
	 244

IMINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO	
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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 10E325 000637/92-57

Sessão de o	 2/ de agosto de 1993	 ACORDA.° No 202-06,053
Re CU l' 14C) n o	 91.110
Recorrente o	 RUBIO Sc CIA. LTDA.
Recorrida :	 wr	 BAURU - SP

FINSOCIAL	 AJegação de incenstitucionaildade da
exigencia e de ileg alidade, da aplicaçWo de Índices
de tua 1, 	 do débito, Falta de objetividade na
contestação. Recurso negado„

Vistos. relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por J. RUBIO & CIA. LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda 02mara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Agsento a Conselheira TERESA CRISTINA
•ONÇALMES pANnwn.

Sala das Sessffes, em 27 //i agosto de 1993.

HELVIO ESC° ED SARC7.. AS - Presidente

4

TANCREDO DE OLIVEARA

GT:TAVO DO ANAFAI MARTINS - Procurador-Represen-
tante da Fazenda
fenda Nacional

vis-TA	 SESEMO	 e 1 our 1993

Participaram, ainda, do presente julgamento, OS Conselheiros
FILIO ROLHE, ANTONIO CARLOS MIEMO RIBEIRO. :JOSE ANTONIO nRocHn DA
CUNHA, TAPA= CAMPEIO BORGES e jOSE CABRAL OARAFANO.
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SEGUNDO coNsaHo DE CONTRIBUINTES

Processo no	 10825.000637/92-57
Recurso no:	 91.190
Acórdão no:	 202-06.053
Recorrente:	 J. RUBI@ & CIA. LTDA.

RELATORI O

A guisa de descrição dos fatos, em anexe ao auto
de infração de fis„ 01, onde a presente exígencia é formalizada,
declara-se que a contribuinte acima identificada deixou de
recolher a contribuição para o FINSOCIAL reja-Uva aos meses de
Junho a dmzembro de 1991,, conforme discriminado, mes a Mas. na
nxferida descricao,

8eque-se o encEqadnmwento legal da exigencia, com
enunciação dos dispositivos do regulamento dn FINSODIAL, aprovado
polo Decreto no 92,969/86.

- No auto de infração, aLham se cl iscf • iminados os
diversos itens cx correspondentes valores componentes do crédito
tributário exigido.

Em impugnaçáo tempestiva, a autuada declara a
in a til ax i s t. MI c:1 a 	 do	 auto de infração, sob a	 alegaçáo	 de

ntitucionalidade da referida contribuição, invocando, para
tanto, o disposto nos artigos 1.95 e 154 da Carta Magna, os quais
são transcritos,

Conclui declarando que o fINSOCIAL teria de ser
erigido por Lei Complementar, O que nao foi feito, Dai a sua
manifesta inninstitucionalidade.

A cl ecisao recorrida declara a improcedencia da
impugnaçán, pelo fato de que "á argüição de inconstitucionalidado
nNo tem fero na esfera adminisstrativa, eis mie foge A comnat~ia
deste poder o julgamento de matéria constiJmcional",

Indefere, por ¡SSD, a impugnação e mantém a
oxigencia.

Recorrendo tempestpivamente a este Conselho, a
Recorrente reitera a alega0(ex de inconstitucionalidade da
exigencia, insurgindo-se, por outro lado, contra "a formula a
Indices usados para a atualizaa do debito conforme está
e p presso no auto de infração", friSS sem especificar mx valores que
contesta, OU os índices contestados.
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VOTO DO CONSELHEIRO—RELATOR OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRA

Krão ha porgam rotermar a doncão n-corrld6. Ptsinto
A Alegada AticonsLI Li g-Aunai:Liado.	 poios onoLLvw, lnvoLadoc MA
citada decis5'm	 No isto lospalta A apontada iltapaidado des
indicon avio ladoi, 	 rotativamente ao , , acrescimos, pcdcIS flIQEMME
raiffes descabe a apreLiaçau do roLgv,,o.

Nego provimento.

/

Sal- das SessOes, em 27 dm agosin do 1993.

OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIR
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